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Departamento de Licitações e Compras 

 

EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL 

 

AMPLA PARTICIPAÇÃO 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2022. 
(Processo Nº 077/2022) 

  

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Pirapetinga, 
por meio do Departamento de Licitações e Compras, sediado na Praça Dirceu de Oliveira 
Martins, 01, Centro, Pirapetinga/MG, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na 
forma PRESENCIAL, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto n° 8.538, de 06 de 
outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
o Decreto Municipal nº 008/2006 e nº 032/2013, as normas legais e regulamentares 
aplicáveis, as cláusulas e condições deste ato convocatório e respectivos anexos, que as 
licitantes interessadas declaram conhecer e as quais aderem incondicional e 
irrestritamente. 
Trata-se de ampla participação fundamentada no Art. 49, incisos II e III, da Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas respectivas alterações. 
 
Data da sessão: 09/06/2022 
Horário: 09:00 hs (nove horas) 
Local: PAÇO MUNICIPAL - SALA DE LICITAÇÕES – PRAÇA DIRCEU DE OLIVEIRA 
MARTINS, Nº 01, CENTRO, PIRAPETINGA-MG. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
contratação de empresa especializada em seguro veicular para os veículos pertencentes 
à frota da Prefeitura Municipal de Pirapetinga, por um período de 12 (doze) meses, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2. A licitação será realizada em grupo único, formados por 18 (dezoito) itens, 
conforme tabela constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta 
para todos os itens que o compõem. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do grupo, 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações 
do objeto. 
 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na 
classificação abaixo: 

Gabinete do Prefeito: 
02.01.00.04.122.0002.2.0005 – 3.3.90.39 – Fonte 00.01.00 
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Gestão de Meio Ambiente, Recursos Hídricos, Agricultura e Pecuária: 
02.07.00.18.542.0003.2.0027. – 3.3.90.39 – Fonte 00.01.00 
 
Gestão da secretaria de Educação. 
02.07.00.12.361.0010.2.0048 – 3.3.90.39 – Fonte 00.01.01 
 
Gestão de transporte Escolar 
02.07.00.12.361.0010.2.0048 – 3.3.90.39 – Fonte 00.01.00 
 
Manutenção de Funda Mun. Assistência Social 
02.13.00.08.244.0006.2.0090 – 3.3.90.39 – Fonte 00.01.00 
 
Manutenção do Fundo de Saúde 
02.14.00.10.301.0008.2.0093 – 3.3.90.39 – Fonte 00.01.59  

 
3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. A licitante poderá ser representada nesse procedimento licitatório pelo 
representante legal ou por procurador/credenciado, munido de procuração ou credencial, 
apresentada por ocasião do credenciamento, até o início da sessão de julgamento. A 
ausência de representante legal ou credenciado não impede a participação da empresa 
na licitação. 
3.2. A não apresentação ou incorreção do documento de credenciamento, não 
desclassificará a proposta de preço, bem como não inabilitará a licitante. 
3.3. O credenciamento é imprescindível para que a licitante possa manifestar a respeito 
de quaisquer atos do certame, apresentar impugnações e declarar a desistência de 
interposição de recursos. 
3.4. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
3.4.1. Tratando-se de representante legal: 
3.4.1.1. Registro no REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS MERCANTIS, em se 
tratando de empresário individual ou sociedade empresária; 
3.4.1.2. Registro no REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS, em se tratando 
de sociedade simples; 
3.4.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, no órgão correspondente, indicando os atuais responsáveis pela 
administração; 
3.4.1.3.1. Caso os responsáveis não constem no contrato social, documento que 
indique a responsabilidade pela administração; 
3.4.1.4. No caso de sociedades anônimas, cópia da ata da assembleia geral ou da 
reunião do conselho de administração atinente à eleição e ao mandato dos atuais 
administradores, evidenciando o devido registro na Junta Comercial pertinente ou 
publicação prevista na Lei Federal nº6.404/76 e suas alterações; 
3.4.1.5. Cópia do decreto de autorização para que se estabeleçam no País e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, no caso de 
empresas ou sociedades estrangeiras. 
3.4.1.6. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, 
disponível em http://www.portaldoempreendedor.com.br, no caso de microempreendedor 
individual – MEI. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPETINGA 
CEP.: 36.730-000 – ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

PRAÇA DIRCEU DE OLIVEIRA MARTINS, 01. 
Tel.: (32) 3465 – 3100 – FAX (32) 3465 – 3101 – CNPJ.: 18.092.825/0001-49 

e-mail.: admpmp@pirapetinga.mg.gov.br 

3.4.2. Tratando-se de procurador ou credenciado: a procuração ou credencial, da qual 
constem poderes para, em nome da licitante, representar em licitações e praticar todos os 
demais atos necessários pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente 
documento, dentre os indicados na cláusula anterior que comprove os poderes do 
mandante para outorga. 
3.5. O representante legal e/ou credenciado, no ato do credenciamento, deverá 
identificar-se exibindo carteira de identidade ou outro documento equivalente, na forma da 
lei, que contenha fotografia. 
3.6. Nenhuma pessoa natural, ainda que munida de procuração ou credencial, poderá 
representar mais de uma empresa no certame, sob pena de exclusão sumária dos 
representados. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante 
credenciada. 
3.7. As autenticações dos documentos apresentados através de xerox poderão ser 
realizadas pelo PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO, desde que acompanhados dos 
documentos originais que comprovem a conformidade da cópia produzida. 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
4.1. Poderão participar desta licitação interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que atenderem às exigências contidas neste 
edital e seus anexos, além das disposições legais. 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 
11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006. 
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 
da legislação vigente; 
4.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.3.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
4.3.4. Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de 
credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 
4.3.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.4. Como condição para participação no Pregão, a entidade deverá declarar: 
4.4.1. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição (anexo IV); 
4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital 
(anexo V); 
4.4.3. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49 (anexo VII); 
4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores (anexo VIII); 
4.4.5. Que elaborou a proposta de maneira independente (anexo IX); 
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4.4.6. Que tem conhecimento do termo de referência e das demais condições de 
fornecimento, reconhecendo ser perfeitamente viável o cumprimento integral e pontual 
das obrigações assumidas (anexo X). 
 
5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO 
ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA DECLARAÇÃO DE 
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MI, 
MICROEMPRESA – ME OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, DA 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO IDENPENDENTE DE PROPOSTAS E DOS 
ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇO E HABILITAÇÃO 
5.1. No local, dia e hora designados para o início da sessão de julgamento, cada 
empresa interessada em participar do presente certame deverá entregar ao 
PREGOEIRO, a DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO, A DECLARAÇÃO INFORMANDO DE QUE A PROPOSTA FOI 
ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE, bem como dois envelopes distintos, 
devidamente lacrados e fechados, apresentados da seguinte forma: 
 
5.1.1. Do lado externo do envelope: 

Envelope “A” (Proposta de 
Preço) 
Edital: 016/2022 
Razão Social da Empresa                                        

CNPJ 

Envelope “B” 
(Habilitação) 
Edital: 016/2022 
Razão Social da Empresa                                        

CNPJ 
 

5.2. Separado e por fora dos envelopes de proposta de preço e habilitação, além 
dos documentos de credenciamento (item 3 do edital) deverá ser apresentada em 
01 (uma) via os seguintes documentos: 
5.2.1. Declaração de enquadramento de microempreendedor individual – MEI, 
microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP informando que ostentam essa 
condição e de que não se enquadram em nenhum dos casos enumerados no §4º do 
artigo 3º da Lei Complementar nº123/2006. 
5.2.2. Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação. 
5.2.3. Declaração informando de que a proposta foi elaborada de maneira independente. 
5.3. No ENVELOPE “A” deverá estar inclusa: 
5.3.1. A proposta de preço na forma descrita na CLÁUSULA 6 do presente edital. 
5.4. No ENVELOPE “B” deverão estar inclusos: 
5.4.1. Os documentos e as certidões que comprovem às exigências da documentação 
relacionada na CLÁUSULA 10. 
5.5. Os envelopes de proposta de preço (Envelope “A”) e de habilitação (Envelope “B”), 
bem como a declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação,a declaração 
de que a proposta foi elaborada de maneira independente, e a declaração de 
enquadramento de microempreendedor individual – MEI, microempresa – ME ou empresa 
de pequeno porte – EPP informando que ostentam essa condição e de que não se 
enquadram em nenhum dos casos enumerados no §4º do artigo 3º da Lei Complementar 
nº123/2006, poderão ser enviados através de remessa postal, desde que sejam 
observadas as regras contidas nesse edital e que sejam entregues no Departamento de 
Licitações e Compras até o dia e hora designados para o início da sessão de julgamento. 
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6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
6.1. A proposta deverá obedecer às especificações contidas nesse edital e seus anexos 
e ser apresentada em 01 (uma) via, sem emendas, rasuras, borrões e entrelinhas, 
preferencialmente nos moldes do modelo de proposta de preço ou em papel timbrado da 
licitante, desde que seja reproduzido o conteúdo do Anexo II, redigida com clareza em 
língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, devendo ser 
assinada pelo representante legal ou credenciada da proponente, observando-se ainda as 
seguintes regras: 
6.1.1. Identificação da licitante, contendo razão social da proponente, endereço completo 
e nº da inscrição no CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas), endereço eletrônico 
(e-mail) e telefone. 
6.1.2. Especificação do objeto devidamente discriminado conforme o Anexo I do presente 
edital; 
6.1.3. Cotação em moeda nacional (Real), em algarismos, com duas casas decimais, 
sendo as frações remanescentes desprezadas, indicando o preço unitário de cada item; 
6.1.4. Declaração de aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, 
verificação e controle a serem adotados pelo Contratante; 
6.1.5. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação, salvo disposição específica do Edital. 
6.2. A oferta tem que ser firme e precisa, sem alternativa de preço ou qualquer outra 
condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 
6.3. No preço apresentado pela licitante, deverão estar computados todas as despesas 
incidentes, ônus e custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da incidência de 
quaisquer impostos, taxas, tributos, encargos sociais, contribuições ou obrigações 
decorrentes da legislação trabalhista, fiscal, previdenciária e comercial, bem como as 
relativas à legislação civil, indispensáveis à perfeita execução do objeto. 
6.4. Não será admitida mais de uma cotação para cada item, bem como de quantidades 
inferiores às especificadas no modelo de proposta de preço. 
 
7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
7.1. O critério de julgamento é o de MENOR PREÇO GLOBAL, sendo a adjudicação 
realizada por item, não se admitindo proposta com preços irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de insumos e salários de mercado acrescidos dos 
respectivos encargos. 
 
8. DO PROCEDIMENTO PARA O JULGAMENTO DO CERTAME LICITATÓRIO 
8.1. No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste edital para o início da sessão 
de julgamento, o PREGOEIRO declarará aberta a sessão para o processamento da 
licitação, iniciando-se os trabalhos com o credenciamento das interessadas. 
8.2. Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao PREGOEIRO as 
eventuais declarações de microempreendedor individual – MEI, microempresas – ME ou 
empresas de pequeno porte - EPP informando que ostenta essa condição e que não se 
enquadra em nenhuma das hipóteses enumeradas no §4º do artigo 3º da Lei 
Complementar nº123/2006 e, ainda, a declaração de pleno atendimento aos requisitos de 
habilitação, a declaração de que a proposta foi elaborada de forma independente, bem 
como os 02 (dois) envelopes distintos e lacrados referentes à proposta de preço 
(Envelope “A”) e os documentos de habilitação (Envelope “B”). 
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8.2.1. Após o dia e hora designados para o início da sessão de julgamento, não será 
aceita a entrada de novos participantes e nenhum outro envelope será recebido, 
tampouco será permitida a sua troca. 
8.3. A ausência da apresentação da declaração de pleno atendimento aos requisitos de 
habilitação inviabilizará a participação da empresa no certame licitatório, impossibilitando 
o recebimento dos envelopes de proposta de preço (Envelope “A”) e os documentos de 
habilitação (Envelope “B”). 
8.4. A ausência da apresentação informando de que a proposta foi elaborada de 
maneira independente inviabilizará a participação da empresa no certame licitatório, 
impossibilitando o recebimento dos envelopes de proposta de preço (Envelope “A”) e os 
documentos de habilitação (Envelope “B”). 
8.5. Inicialmente, os representantes credenciados pelas licitantes, desde que presentes, 
serão convidados a rubricar as declarações, documentos e os dois envelopes 
devidamente lacrados e fechados. E após, os envelopes contendo as propostas de preços 
(Envelope “A”) serão abertos pelo PREGOEIRO. 
8.6. Os envelopes (Envelope “B”) contendo a documentação referente à habilitação 
serão conservados intactos sob a guarda do PREGOEIRO durante o julgamento referente 
às propostas de preços apresentadas. 
8.7. O PREGOEIRO procederá à análise das propostas apresentadas, desclassificando 
as desconformes e incompatíveis que alterem, descaracterizem ou desatendam às 
especificações do objeto, independentemente do preço que ofertem, as elaboradas em 
desacordo com os termos do presente edital e seus anexos ou que contrariem as normas 
legais vigentes. 
8.8. O PREGOEIRO procederá à devida correção da proposta que apresentar erros 
aritméticos, de adição, subtração, multiplicação ou divisão, mantendo-se sempre o preço 
unitário ofertado e a quantidade indicada. 
8.8.1. A licitante que não aceitar as correções porventura realizadas terá sua proposta 
desclassificada. 
8.9. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances verbais, com 
observância aos seguintes critérios: 
8.9.1. As propostas de menor preço unitário, para o objeto definido neste edital e seus 
anexos, e os que apresentarem preços até 10% (dez por cento) superior àquele, ou ainda, 
os autores das 03 (três) melhores ofertas. 
8.10. O PREGOEIRO convidará individualmente os representantes legais ou 
credenciados das licitantes cujas propostas foram selecionadas para formular lances 
verbais de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em 
ordem decrescente de valor. 
8.11. Ocorrendo absoluta igualdade de condições entre duas ou mais propostas, o 
desempate será realizado por meio de sorteio para definir a ordem de oferta de lances. 
8.12. A oferta de lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra 
ao representante da licitante. 
8.13. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço, sendo vedadas ofertas com vistas ao empate. 
8.14. A desistência de apresentar lance verbal, quando convocado pelo PREGOEIRO, 
implicará na exclusão da licitante das rodadas posteriores de ofertas, ficando sua última 
proposta registrada para classificação, no final da etapa competitiva. 
8.15. O representante ou credenciado da licitante, não poderá, sem autorização 
expressa do PREGOEIRO, se ausentar da sessão de processamento do Pregão. 
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8.15.1. A ausência do representante ou credenciado da licitante durante a sessão 
de processamento do Pregão implicará na desistência da prática de atos futuros, inclusive 
do recurso. 
8.15.2. Os atos praticados, inclusive a apresentação da proposta escrita e os lances 
ofertados anteriores a ausência do representante legal ou credenciado da licitante durante 
a sessão de processamento do Pregão, continuarão válidos. 
8.16. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a licitante que 
descumprir sua proposta às penalidades previstas neste edital. 
8.17. O encerramento da fase competitiva dar-se-á quando, convocados pelo 
PREGOEIRO, todas as licitantes manifestarem desinteresse em apresentar novos lances 
verbais. 
8.18. Caso o menor preço não seja ofertado por um MEI/ME/EPP, será assegurado 
como critério de desempate, preferência de contratação para os microempreendedores 
individuais, microempresas e empresas de pequeno porte. 

8.18.1. Entende-se por empate as situações em que as propostas 
apresentadas pelos microempreendedores individuais, microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta de melhor preço. 

8.19. Havendo empate na forma da cláusula anterior, serão adotados os seguintes 
procedimentos: 

8.19.1. O microempreendedor individual, microempresa ou empresa de 
pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova 
proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos 
lances, sob pena de preclusão. 

8.19.2. Não ocorrendo apresentação de proposta na forma da cláusula 
anterior, serão convocadas as licitantes remanescentes que porventura se 
enquadrem na condição de microempreendedor individual, microempresa ou 
empresa de pequeno porte, respeitando-se a ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito. 

8.19.3. Havendo equivalência dos valores apresentados pelas 
microempreendedores individual, microempresas e empresas de pequeno 
porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.19.4. Caso um microempreendedor individual (MEI), microempresa (ME) ou 
empresa de pequeno porte (EPP) seja vencedor da cota destinada a ampla 
participação de um determinado item, ele será automaticamente declarado 
vencedor na cota reservada. 

8.19.5. Na hipótese de não viabilizar a contratação de acordo com os 
procedimentos estabelecidos nas cláusulas anteriores, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

8.20. Em caso de somente houver apresentação de proposta de preços escrita, não 
ocorrendo oferta de lances, e, ainda, ocorrer empate, far-se-á sorteio na mesma sessão 
de processamento do Pregão para definir a 1º (primeira) classificada. 
8.21. A licitante que não ofertar lance verbal não será excluída da etapa de julgamento e 
classificação final, sendo considerado o preço ofertado na proposta escrita. 
8.22. Encerrada a fase competitiva do Pregão, as ofertas, verbais e escritas, para o 
objeto definido nesse edital e seus anexos, serão ordenadas, respeitando-se o critério de 
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menor preço. Após, o PREGOEIRO examinará a aceitabilidade do menor preço ofertado, 
decidindo motivadamente a respeito. 
8.23. Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope de habilitação 
(Envelope “B”) contendo os documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado, 
quando será verificado o atendimento das condições de habilitação, com base na 
documentação apresentada. 
8.24. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital, a 
licitante será habilitada e declarada vencedora. 
8.25. O PREGOEIRO inabilitará a licitante cuja documentação relacionada na cláusula 
10.1 esteja com prazo de validade vencido e que não satisfizer às exigências do presente 
ato convocatório. 
8.26. Caso a licitante classificada em 1º (primeiro) lugar não atenda às condições de 
habilitação exigidas neste ato convocatório, o PREGOEIRO adotará o mesmo 
procedimento para a 2º (segunda) colocada e assim sucessivamente até que se possa 
declarar uma proponente vencedora que atenda todas as exigências fixadas nesse edital. 
8.27. O PREGOEIRO poderá negociar com a licitante que ofertou o menor valor com 
vistas à redução de preço. 
8.28. O julgamento do certame licitatório será realizado em tantas sessões públicas 
quantas forem necessárias para o completo exame das propostas de preços e dos 
documentos, sempre com a lavratura da respectiva ata circunstanciada, assinada pelas 
licitantes presentes e pelo PREGOEIRO. 
8.29. É facultada ao PREGOEIRO ou a autoridade superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução 
do processo, vedada à inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar originariamente da proposta. 
8.30. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no presente edital e 
vantagem baseada em propostas das demais licitantes. 
8.31. No julgamento do presente Pregão, o PREGOEIRO levará em consideração os 
critérios objetivos definidos neste edital, os quais não devem contrariar as normas e 
princípios estabelecidos pela legislação. 
8.32. Após a abertura do envelope de proposta de preço (Envelope “A”) não caberá 
desistência de participação na licitação, nem retratação ou desistência de lances após o 
registro pelo PREGOEIRO, sujeitando a licitante às sanções administrativas previstas 
neste edital, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo 
PREGOEIRO. 
8.33. Da sessão pública do processamento do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, 
na qual serão registrados os atos do procedimento e as ocorrências relevantes e que ao 
final, será assinada pelo PREGOEIRO. 
8.34. O PREGOEIRO, no interesse do MUNICÍPIO DE PIRAPETINGA/MG, poderá 
relevar omissões e falhas formais observadas na documentação e propostas de preços, 
desde que não contrariem as normas legais e não comprometam a lisura do procedimento 
licitatório. 
8.35. As normas disciplinadoras desse certame serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde 
que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
8.36. Os envelopes referentes à documentação (Envelope “B”) das licitantes que não 
apresentaram o menor preço, ficarão à disposição para retirada pelas empresas junto ao 
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Departamento de Licitações e Compras, pelo prazo de 90 (noventa) dias contados da 
data da divulgação do resultado final do julgamento da licitação. 
8.36.1. Decorrido o prazo indicado na cláusula anterior, os envelopes com a 
documentação inclusa, serão fragmentados, sem prévio aviso do Departamento de 
Licitações e Compras. 
8.37. Os casos omissos serão decididos pelo PREGOEIRO ou pela autoridade 
competente. 
8.38. As comunicações e intimações de todas as decisões relativas ao certame licitatório 
serão realizadas diretamente aos representantes legais das licitantes presentes à sessão 
de julgamento. Caso, não seja viável a comunicação e intimação de todas as licitantes, as 
decisões serão enviadas para os e-mails indicados pelas empresas participantes nas 
propostas de preços. 
8.39. As licitantes que participarem do presente certame licitatório, se obrigam a 
acompanhar as publicações referentes ao julgamento da licitação no sítio 
www.pirapetinga.mg.gov.br (Portal da Transparência), no Quadro de Avisos da Prefeitura 
Municipal de Pirapetinga/MG ou em outro meio de publicação, para fins de intimação dos 
atos praticados. 
 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
9.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o 
Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua 
exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 
9.1.1. Adotar-se-á como critério de aceitabilidade de preço o do valor unitário estimado, 
desclassificando-se as propostas com preços que excedam esse limite estabelecido, ou 
seja, inexequíveis, assim considerados, aquele que não venha a ter demonstrado sua 
viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são 
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis 
com a execução do objeto da licitação. 
9.2. No caso de suspeição quanto à exequibilidade da proposta de preço, será fixada 
pelo PREGOEIRO, prazo não inferior a 48h (quarenta e oito horas), para que a licitante 
comprove a viabilidade de seus preços, comparativamente praticados no mercado. 
 
10. DA HABILITAÇÃO  
10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

10.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, 
mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br); 

10.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

10.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 
10.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 

licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário; 

10.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

10.2. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação: 
10.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
10.2.1.1. Registro no REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS MERCANTIS, em se 
tratando de empresário individual ou sociedade empresária; 
10.2.1.2. Registro no REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS, em se tratando 
de sociedade simples; 
10.2.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, no órgão correspondente, indicando os atuais responsáveis pela 
administração; 
10.2.1.4. Caso os responsáveis não constem no contrato social, documento que 
indique a responsabilidade pela administração; 
10.2.1.5. No caso de sociedades anônimas, cópia da ata da assembleia geral ou da 
reunião do conselho de administração atinente à eleição e ao mandato dos atuais 
administradores, evidenciando o devido registro na Junta Comercial pertinente ou 
publicação prevista na Lei Federal nº6.404/76 e suas alterações. 
10.2.1.6. Cópia do decreto de autorização para que se estabeleçam no País e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, no caso de 
empresas ou sociedades estrangeiras. 
10.2.1.7. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, 
disponível em http://www.portaldoempreendedor.com.br, no caso de microempreendedor 
individual – MEI. 
10.2.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 
10.2.1.9. Os documentos relacionados referentes à Habilitação Jurídica não 
precisarão constar do Envelope “B” (Habilitação) se tiverem sido apresentados por 
ocasião do credenciamento neste Pregão. 
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL: 
10.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 
10.2.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 
conforme o caso, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 
10.2.2.3. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 
10.2.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante; 
10.2.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante 
apresentação da Certidão de Regularidade Fiscal, em vigor, expedida pela Secretaria 
Municipal de Fazenda da sede da licitante, ou outra certidão equivalente, na forma da lei; 
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10.2.2.6. Prova de regularidade relativa ao FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço), em vigor, expedida pela Caixa Econômica Federal, ou outra certidão 
equivalente, na forma da lei;  
10.2.2.7. O microempreendedor individual - MEI, microempresa – ME ou empresa de 
pequeno porte - EPP deverá apresentar os documentos de regularidade fiscal, mesmo 
que apresentem alguma restrição, caso seja adjudicatária deste certame, nos termos do 
artigo 42 da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações posteriores; 
10.2.2.7.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida 
neste edital, será assegurado ao microempreendedor individual - MEI, microempresa – 
ME ou empresa de pequeno porte - EPP, adjudicatária deste certame, o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados do momento em que for declarada a vencedora, prorrogáveis 
por igual período, a critério do MUNICÍPIO DE PIRAPETINGA/MG, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
10.2.2.7.2. A falta de regularização da documentação no prazo previsto neste edital 
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado ao MUNICÍPIO DE 
PIRAPETINGA/MG convocar as licitantes remanescentes para celebrar a contratação, na 
ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
10.2.2.8. O Certificado de Registro Cadastral – CRC emitido pelo Departamento de 
Licitações e Compras do MUNICÍPIO DE PIRAPETINGA/MG poderá ser apresentado 
opcionalmente pelas licitantes em substituição aos documentos exigidos para 
regularidade fiscal e trabalhista. 
10.2.3. REGULARIDADE TRABALHISTA: 
10.2.3.1. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pelo 
Tribunal Superior do Trabalho, ou outra certidão equivalente, na forma da lei. 
10.2.4. REGULARIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
10.2.4.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na 
omissão desta, expedida a menos de 180(cento e oitenta) dias contados da data da sua 
apresentação. 
10.2.5. DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE SOCIAL: 
10.2.5.1. Declaração informando o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 
7º da Constituição Federal, expressando não empregar menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de dezesseis anos, salvo a partir de 
quatorze anos, na condição de aprendiz (anexo IV). 
10.2.6. DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO E DE 
INEXISTÊNCIA DE PUNIÇÃO POR INEXECUÇÃO TOTAL OU PARCIAL DE 
CONTRATO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, NOS ÂMBITOS FEDERAL, 
ESTADUAL OU MUNICIPAL: 
10.2.6.1. Declaração que inexistem fatos impeditivos para participar no certame 
licitatório referente ao presente edital, em especial, no que se refere à suspensão do 
direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE PIRAPETINGA/MG, ter sido declarada 
inidônea vigente à penalidade imposta pela Administração Pública, encontrar-se sob 
regime de falência e concordata, ser o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física 
ou jurídica, ser empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista 
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ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsável técnico ou subcontratado e ainda, ser servidor ou dirigente de órgão ou 
entidade contratante ou responsável pela licitação. E ainda, que inexiste em nome da 
licitante, punição por inexecução total ou parcial de contrato com a Administração Pública, 
nos âmbitos Federal, Estadual e Municipal (anexo VIII). 
10.2.7. DECLARAÇÃO INFORMANDO QUE TEM CONHECIMENTO DO TERMO 
DE REFERÊNCIA E DAS DEMAIS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, 
RECONHECENDO SER PERFEITAMENTE VIÁVEL O CUMPRIMENTO INTEGRAL E 
PONTUAL DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS: 
10.2.7.1. Declaração informando que tem conhecimento do termo de referência e das 
demais condições de fornecimento, reconhecendo ser perfeitamente viável o cumprimento 
integral e pontual das obrigações assumidas (anexo X). 
10.3. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou 
através de impresso informatizado obtido via internet ou, ainda, por qualquer processo de 
cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração Municipal ou 
publicação em órgão da imprensa oficial. 
10.4. As autenticações dos documentos apresentados através de xerox poderão ser 
realizadas pelo PREGOEIRO, por ocasião da abertura dos envelopes de habilitação, 
desde que acompanhados dos documentos originais que comprovem a conformidade da 
cópia produzida.  
10.5. Os documentos originais serão devolvidos ao representante da licitante após a 
respectiva conferência e verificação.    
10.6. O documento que não informa a sua validade deverá ser expedido no prazo 
máximo de 06 (seis) meses anteriores à data designada para o início da sessão de 
julgamento e entrega dos envelopes estipulada neste edital. 
10.7. Não serão aceitos protocolos de requerimentos ou solicitação de certidões junto 
aos órgãos competentes em substituição aos documentos exigidos no presente edital. 
10.8. Caso a licitante seja isenta de alguma inscrição, contribuição, imposto, taxa ou 
tributo, deverá, obrigatoriamente, fazer prova através de certidão devidamente emitida 
pelo órgão competente informando a respectiva isenção. 
10.9. É facultada as licitantes a substituição dos documentos referentes à Regularidade 
Fiscal pelo CRC - Certificado de Registro Cadastral CRC emitido pelo Departamento de 
Licitações e Compras do Município de Pirapetinga/MG, em vigor, desde que indique a 
validade documental exigida no presente edital.  Os documentos exigidos neste ato 
convocatório que não foram entregues por ocasião do cadastramento ou, se 
apresentados, estejam com o prazo de validade vencido na data da sessão de 
julgamento, deverão obrigatoriamente ser exibidos e em vigor conjuntamente com o 
Certificado de Registro Cadastral. 
10.10. Os documentos comprobatórios exigidos para habilitação deverão ter validade na 
data estabelecida no preâmbulo do presente edital para o início da sessão de julgamento 
e para o recebimento dos envelopes de proposta de preço e de habilitação 
(documentação). 
10.11. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome da licitante, 
observando-se os seguintes critérios: 
10.11.1. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz; 
10.11.2. Se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
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10.11.3. Se o licitante for matriz e o executor do contrato for a filial, deverão ser 
apresentados os documentos da matriz e filial. 
10.11.4. Serão dispensados de apresentação os documentos da filial, aqueles que 
comprovadamente forem emitidos somente em nome da matriz. 
10.12. O licitante detentor do menor preço microempreendedor individual, microempresa 
ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, sob pena de inabilitação. 
10.12.1. Uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período a critério da 
administração. 
10.13. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada 
a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outro microempreendedor individual, microempresa ou empresa 
de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal, será concedido o 
mesmo prazo para regularização.  
10.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando uma nova data e horário para a continuidade 
da mesma. 
10.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste Edital. 
10.16. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
11. DOS RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
11.1. Após a declaração da vencedora, poderão as licitantes manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de interpor recurso, cuja síntese de suas razões será 
registrada em ata, devendo fundamentá-las por escrito no prazo de 03 (três) dias.  
11.2. Havendo manifestação de intenção de recorrer, ficam as demais licitantes, desde 
logo, intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a 
correr no término do prazo da recorrente. 
11.3. Interposto o recurso, o PREGOEIRO poderá reconsiderar a sua decisão ou 
submetê-lo, devidamente informados, às autoridades competentes. 
11.4. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 
11.5. Havendo interposição de algum recurso, o MUNICÍPIO DE PIRAPETINGA/MG dará 
ciência às demais licitantes, através de e-mails indicados pelas empresas nas propostas 
de preços ou através da publicação oficial ou no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal 
de Pirapetinga/MG ou no sítio www.pirapetinga.mg.gov.br (Portal da Transparência), para 
eventual apresentação de contra-razões, no prazo de 03 (três) dias contados do término 
do prazo do recorrente. 
11.6. Não será admitida a apresentação das razões e contra-razões de recurso por 
intermédio de fac-símile ou e-mail.  
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11.7. As razões e contra-razões dos recursos deverão ser protocolizados no SETOR DE 
PROTOCOLO, localizado na Praça Dirceu de Oliveira Martins, 01, Centro, 
Pirapetinga/MG, na forma e no prazo estabelecido nesse edital. 
11.8. Inexistindo manifestação imediata e motivada da licitante em interpor recurso, 
importará na decadência do direito que lhe é assegurado e será realizada a adjudicação 
do objeto da licitação à empresa vencedora. 
11.9. Decididos os recursos porventura interpostos e constatados a regularidade dos 
atos procedimentais, o PREGOEIRO encaminhará o processo à autoridade competente 
para deliberar quanto à adjudicação do objeto à empresa vencedora e à homologação da 
licitação. 
A adjudicação do objeto à empresa vencedora e a homologação do resultado da licitação 
não implicarão direito à contratação. 
 
12. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

12.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, deverá 
ser firmado Termo de Contrato, prorrogável na forma dos art. 57, § 1° e 79, §5º da 
Lei n° 8.666/93. 

12.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
12.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 5 
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

12.2.2. O prazo para assinatura e devolução do Termo de Contrato poderá 
ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e 
aceita pela Administração. 

12.3. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não 
comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, 
injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro licitante, 
desde que respeitada a ordem de classificação para celebrar a contratação nas 
mesmas condições da proposta vencedora, sem prejuízo das sanções previstas 
em Lei. 

 
13. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
13.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos 
no Termo de Referência. 
 
14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
14.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 
 
15. DO PAGAMENTO 
15.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30(trinta) dias, contados a 
partir da data final do período de adimplemento a que se referir, contados da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento do material fornecido. 
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15.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelos 
servidores competentes na nota fiscal apresentada. 
15.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 
15.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária ou meio equivalente para pagamento. 
15.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
15.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da contratante. 
15.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos.   
15.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa.  
15.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação.   
15.10. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada 
inadimplente. 
15.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
16.1. Além das sanções previstas no Termo de Referência, são consideradas 
infrações: 
16.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:  
16.2.1. Não assinar o contrato quando convocado dentro do prazo de validade da 
proposta, não aceitar/retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente; 
16.2.2. Apresentar documentação falsa; 
16.2.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
16.2.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
16.2.5. Não mantiver a proposta; 
16.2.6. Cometer fraude fiscal; 
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16.2.7. Comportar-se de modo inidôneo; 
16.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como MEI/ME/EPP ou o conluio 
entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da 
fase de lances. 
16.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 
16.4.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
16.4.2. Impedimento de licitar e de contratar com a União, Estados e Municípios, 
pelo prazo de até cinco anos; 
16.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 
impedimento. 
16.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na 
Lei nº 9.784, de 1999. 
16.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade, 
16.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas e divulgadas pelo Município. 
16.9. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 
Termo de Referência. 
 
17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
17.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
17.2. A impugnação poderá ser realizada por petição dirigida e protocolada no setor de 
protocolo no endereço Praça Dirceu de Oliveira Martins, 01, Centro, Pirapetinga/MG.  
17.3. Caberá ao Pregoeiro ou a autoridade superior decidir sobre a impugnação no prazo 
de até 24 (vinte e quatro) horas. 
17.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
17.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 
da sessão pública, no endereço indicado no Edital. 
17.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 
17.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro ou a 
autoridade superior serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarão 
disponíveis para consulta por qualquer interessado. 
 
18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
18.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Departamento de Licitações e Compras.   
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18.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
18.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
18.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
18.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
18.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
18.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 
18.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
18.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.pirapetinga.mg.gov.br (Portal da Transparência), e também poderão ser lidos e/ou 
obtidos no Departamento de Licitações e Compras, com endereço na Praça Dirceu de 
Oliveira Martins, 01, Centro, Pirapetinga/MG, nos dias úteis, no horário das 12:00 (doze 
horas) às 18:00 (dezoito horas), mesmo endereço e período no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
 
19. INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES 
ANEXOS: 
19.1. ANEXO I - Termo de Referência; 
19.2. ANEXO II – Modelo de proposta de preços; 
19.3. ANEXO III - Modelo de capa para envelopes; 
19.4. ANEXO IV - Modelo de declaração padronizada informando o cumprimento do 
disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal; 
19.5. ANEXO V - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de 
habilitação; 
19.6. ANEXO VI - Modelo de credencial; 
19.7. ANEXO VII - Modelo de declaração para microempreendedor individual – MEI, 
microempresa - ME e empresa de pequeno porte – EPP que ostenta essa condição e de 
que não se enquadra em nenhuma das hipóteses enumeradas no §4º do artigo 3º da Lei 
Complementar nº123/2006; 
19.8. ANEXO VIII - Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo e de 
inexistência de punição por inexecução total ou parcial do contrato; 
19.9. ANEXO IX - Modelo de declaração de elaboração independente de proposta; 
19.10. ANEXO X - Modelo de declaração informando que tem conhecimento do termo de 
referência e das demais condições de execução do fornecimento, reconhecendo ser 
perfeitamente viável o cumprimento integral e pontual das obrigações assumidas; 
19.11. ANEXO XI – Minuta do contrato. 
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Pirapetinga, 12 de maio de 2022. 
 
 
 
 

Rogério Ramos Vieira 
Secretaria Municipal de Transporte 
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ANEXO I  

EDITAL DE PREGÃO Nº 016/2022 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada em seguro veicular para os veículos pertencentes à 

frota da Prefeitura Municipal de Pirapetinga, por um período de 12 (doze) meses, para 

atender as necessidades da frota das Secretarias Municipal de Educação, Saúde, 

Assistência Social, Meio Ambiente e Gabinete do Prefeito. 

2 - TOTAL DE SERVIÇO 

N° Item Cód Descrição UND Quantidade Val. Unitário Val. Total 

001 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - AMBULÂNCIA 

RENAULT MASTER FORMA A  ANO: 2021/2022 

PLACA: RNA 1B33 CHASSI: 

93YMAFEXANJ875371 RENAVAM: 

01262756143 

UN 1,0000 2931.1200 2.931,12 

002 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - CAMINHÃO 

ATTACK TECTOR 170E21 (TANQUE PIPA 8.000 

LITROS) ANO: 2021/2022 PLACA: RTY1F98 

CHASSI: 93ZA01RF0N8944965 RENAVAM: 

01293156229 

UN 1,0000 2487.5500 2.487,55 

003 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - FIAT ARGO 1.0 

FLEX ANO: 2021/2022 PLACA: RTJ4E66 

CHASSI: 9BD358A1NNYL34542 RENAVAM: 

0128407 

UN 1,0000 1131.8400 1.131,84 

004 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - FIAT ARGO DRIVE 

1.0 ANO:2021/2022 PLACA: RTIOA36 CHASSI: 

9BD358A4NNYL58468 RENAVAM:01283619072 

UN 1,0000 1165.9700 1.165,97 

005 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - FIAT CRONUS 1.3 

ANO: 2021/2022 PLACA: RTH8G99 CHASSI: 

8AP359A0DNU1644288 RENAVAM: 

01283280741 

UN 1,0000 1211.8900 1.211,89 

006 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - I/FIAT CRONOS 

1.3 ANO: 2021/2022 PLACA: RTJ4I97 CHASSI: 

8AP359AODNU175704 RENAVAM:01284768250 

UN 1,0000 1211.8900 1.211,89 

007 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - I/FIAT CRONOS 

1.3 ANO:2021/2022 PLACA: RTO8B41 CHASSI: 

8AP359A0DNU164208 RENAVAM: 01287009023 

UN 1,0000 1211.8900 1.211,89 

008 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - I/FIAT CRONOS 

1.3 ANO: 2021/2022 PLACA: RTO8C76 CHASSI: 

UN 1,0000 1211.8900 1.211,89 
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8AP359A0DNU164391 RENAVAM: 01287010889 

009 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - I/FIAT CRONOS 

DRIVE 1.3 ANO: 2021/2021 PLACA: RNG5C18 

CHASSI: 8AP359A1DMU130335 RENAVAM: 

01267992180 

UN 1,0000 1210.8700 1.210,87 

010 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - I/FIAT CRONUS 

DRIVE 1.3 ANO: 2021/2021 PLACA: RNH2H55 

CHASSI: 8AP359A1DMU142277 RENAVAM: 

01267807730 

UN 1,0000 1210.8700 1.210,87 

011 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - IVECO DAILY 

MINIBUS 50-170 ANO: 2021/2022 

PLACA:RTT3F61 CHASSI: 

93ZK050CZN8498901 RENAVAM: 01290332271 

UN 1,0000 2831.9900 2.831,99 

012 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - IVECO DAILY 

MINIBUS 50-170 ANO: 2021/2022 PLACA: 

RTZ6F84 CHASSI: 93ZK050CZN8501801 

RENAVAM: 01293873087 

UN 1,0000 2831.9900 2.831,99 

013 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - I/VW AMAROK CD 

4X4 S  ANO: 2013/2014 PLACA: OXJ3J35 

CHASSI: WV1DD42H2EA019477 RENAVAM: 

01007054775 

UN 1,0000 1527.6700 1.527,67 

014 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - M. BENZ 

SPRINTER MICROONIBUS 416 CDI ANO: 

202/2021 PLACA: RTC9177 CHASSI: 

8AC907843ME187421 RENAVAM: 01279894773 

UN 1,0000 1436.8500 1.436,85 

015 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - ONIBUS DE 

TURISMO SCANIA K113 TL 6X2 360 ANO: 

1994/1995 PLACA: LXV9J60 

CHASSI:9BSKT6X2BR3463884 RENAVAM: 

633747939  

UN 1,0000 1899.8400 1.899,84 

016 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - ONIBUS 

IVECOI/GRANCLASS 150S21E ANO: 2016/2017 

PLACA: PZA9994 CHASSI: 

93ZA01LFOH8931390 RENAVAM: 01110215298 

UN 1,0000 2371.7700 2.371,77 

017 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - ONIBUS 

VW/15.190 EOD ESCOLAR HD ANO: 2012/2013 

PLACA: NXX1678 CHASSI: 

9532E82W5DR302844 RENAVAM: 00491576463  

UN 1,0000 1725.6500 1.725,65 

018 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - RENALT KWID 

ZEN 10MT ANO: 2020/2021 PLACA: RFK4A46 

CHASSI:93YRBB004MJ542358 RENAVAM: 

01236357440  

UN 1,0000 932.2400 932,24 

Total ===>  30.543,78 

 

2.1 - O presente Termo de Referência objetiva propiciar a caracterização do objeto a ser solicitado, 

no tocante à cotação de preços praticados no mercado, às especificações técnicas, à estratégia de 

suprimento e o prazo de execução. 
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2.2 – Existem veículos na tabela acima que ainda estão assegurados, portanto a vigência da 

renovação deste seguro valerá somente a partir do momento da renovação. 

3-VALOR GLOBAL ESTIMADO 

O valor total é de R$ 30.543,78 (trinta mil e quinhentos e quarenta e três reais e setenta e oito 

centavos). 

4 – JUSTIFICATIVA: NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

4.1 – A contratação se faz necessária para dar segurança aos servidores, colaboradores, alunos e 

pacientes que utilizam os veículos institucionais, visando também proteger o patrimônio público 

contra os resultados negativos da ocorrência de furto ou acidente que avarie o bem, assegurando a 

terceiros e servidores em caso de acidentes e, além de zelar pelo patrimônio público.  

5- ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

  5.1 O prazo de entrega do objeto contratado será imediato à solicitação da Secretaria. 

  5.2 Por prazo de entrega entende-se o prazo considerado até que todos os veículos estejam com 

suas devidas apólices. 

  5.3 Qualquer alteração do prazo de entrega dependerá de prévia e expressa aprovação, por escrito, 

do CONTRATANTE. 

  5.4 O recebimento provisório ou definitivo do objeto contratado não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

  5.5 O prazo de cobertura do objeto deste termo será de 12 (doze) meses. 

6– DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 

   6.1. Requisitos Mínimos da Contratação: 

   6.1.1 Coberturas Mínimas de Veículos: Casco 100% tabela Fipe - Colisão, Incêndio, Roubo e 

Furto. 
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   6.1.2 Responsabilidade Civil de Terceiros – Danos Corporais: R$100.000,00 e Danos Materiais: 

R$ 100.000,00; 

  6.1.3 Danos Morais: R$10.000,00; 

  6.1.4 Acidentes Pessoais por Passageiros: R$10.000,00; 

  6.1.5 Danos a vidros, retrovisores, lanternas e faróis; 

  6.1.6 Assistência 24 Horas. 

  6.2 Providenciar a regularização do sinistro porventura do ocorrido, tão logo lhe seja 

comunicado; 

  6.3 Permanecer como única e total responsável perante a Prefeitura Municipal de Pirapetinga, 

inclusive do ponto de vista técnico, respondendo pela qualidade e presteza no atendimento, 

principalmente quando da regularização de sinistro porventura ocorrido; 

  6.4    Atender as solicitações, referentes a serviços contratados, no prazo máximo de até 72 horas; 

  6.5    Manter durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

  6.6   Assegurar assistência 24 horas em CASO DE SINISTRO para o veículo, condutores e 

passageiros; 

 6.7     Fornecer, no prazo máximo de 15 dias contatos do início da vigência, cartão individual para 

cada veículo assegurado, referente à apólice de seguro, objetivando um contato imediato com a 

seguradora em caso de sinistro. 

  6.8 Emitir documento que contenha os dados do seguro e dos veículos, coberturas, valores 

contratados (importâncias seguradas), franquias, vigência do seguro, condições gerais e particulares 

que identifiquem o risco, assim como as modificações que se produzam durante a vigência do 

seguro alterado através do endosso. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPETINGA 
CEP.: 36.730-000 – ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

PRAÇA DIRCEU DE OLIVEIRA MARTINS, 01. 
Tel.: (32) 3465 – 3100 – FAX (32) 3465 – 3101 – CNPJ.: 18.092.825/0001-49 

e-mail.: admpmp@pirapetinga.mg.gov.br 

  6.9   Indicar a representação ou corretora tecnicamente qualificada, bem como, nome para contato, 

telefones, e-mail, e outros recursos para contatos; os quais serão responsáveis durante toda vigência 

do contrato de seguro, para atendimento da instituição; 

 6.10 Informar a representação ou corretora tecnicamente qualificada, quanto da sua 

responsabilidade no atendimento ao contratante; 

 6.11    Prover um serviço de atendimento com chamada gratuita, para comunicação com a 

Contratante em casos de acidentes, entregando para cada veículo cartão com as referidas 

informações. 

 6.12 Prestar os seguintes serviços 24 horas: 

 6.12.1 Assistência durante 24 horas que tem por finalidade o atendimento do veículo segurado, 

seus ocupantes, em situações de emergência, e será válida em todo o Brasil, em caso de acidente, 

roubo/furto do veículo; 

 6.12.2 Socorro mecânico emergencial no local do acidente; 

 6.12.3 Reboque do veículo, por meio de serviço de guincho, sem ônus para o segurado, com 

quilometragem ilimitada; 

 6.12.4 Transporte dos ocupantes do veículo segurado até a residência(sede) do segurado; 

 6.12.5 Serviço de Chaveiro; 

 6.12.6 Troca de pneus; 

 6.12.7 Envio de combustível; 

 6.12.8 Remoção para hospital ou domicilio do segurado por lesão. 

 7 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 7.1. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões 

estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa 
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responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado, conforme determina o 

art. 70 da Lei Federal nº 8.666/1993; 

 7.2.  Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, obrigando-se a 

atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade dos serviços. 

 7.3. – Realizar a entrega do objeto contratado com as características exigidas e de acordo com a 

legislação vigente pertinente, sendo vedadas soluções alternativas para consecução do objeto, 

ressalvadas as hipóteses de expressa anuência por parte da administração. 

 7.4. - Não veicular publicidade, vinculada ou não, acerca do contrato firmado com o Município de 

Pirapetinga, salvo oficialmente autorizado pela Administração. 

 7.5. - Atender prontamente todas as solicitações do Município, previstas no Edital, no Termo de 

Referência e outras estabelecidas no Contrato; 

 7.6. - Comunicar ao Município, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 

esclarecimentos necessários; 

 7.7. - Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como a 

não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

14 anos. 

 7.8. - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação, 

conforme inciso XIII, art. 55, da Lei nº 8.666/1993. 

 7.9. - Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social ou do 

estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endereço, sob pena de 

infração contratual. 

 7.10 - Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, no Termo de Referência e outras 

previstas no Contrato. 

 8- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 8.1 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do objeto contratado; 
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 8.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 

vencedor; 

 8.3 – Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Termo de Referência e no Instrumento 

Contratual; 

 8.4 - Cumprir com as demais obrigações constantes no Termo de Referência. 

 9 – DAS SANÇÕES 

 9.1- A licitante ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios e será descredenciada do Cadastro de Fornecedores mantido pela Administração 

Pública Municipal, pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no edital, 

quando:  

    a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho e/ou 

assinar o termo de contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida no certame; 

c) Ensejar retardamento da execução do objeto; 

d) Não mantiver a proposta; 

e) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

f) Comportar-se de modo inidôneo; 

g) Cometer fraude fiscal. 

9.2-A Contratada, na hipótese de inexecução parcial ou total do contrato, ressalvados os casos 

fortuitos e de força maior devidamente comprovado, estará sujeita às seguintes penalidades, 

garantida a sua prévia defesa no respectivo processo: 

a) Advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo; 

b) Multa administrativa, que não excederá, em seu total, 10% (dez por cento) do valor da parcela 

inadimplida, nas hipóteses de inadimplemento ou infração de qualquer natureza; 
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c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Município de Pirapetinga, por prazo não superior a dois anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 

9.3-A advertência será aplicada em casos de faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretem prejuízo ao interesse da execução do fornecimento do serviço. 

9.4-As penalidades previstas de advertência, suspensão temporária e declaração de inidoneidade 

poderão ser aplicadas juntamente com a pena de multa, sendo assegurada à Contratada a defesa 

prévia, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação 

administrativa. 

9.5-Ocorrendo atraso injustificado no serviço prestado, de acordo com a solicitação, por culpa da 

Contratada, ser-lhe-á aplicada multa moratória de 1% (um por cento), por dia útil, sobre o valor 

da prestação em atraso, constituindo-se em mora independente de notificação ou interpelação. 

9.6-A recusa injustificada da licitante vencedora em retirar a nota de empenho e/ou assinar o 

termo de contrato, no prazo estipulado, importa inexecução total da obrigação, caracterizando o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à aplicação das penalidades prevista, 

inclusive multa, que não excederá, em seu total, 10% (dez por cento) do valor da parcela 

inadimplida, facultando o Município de Pirapetinga a convocar a licitante remanescente. 

9.7- Os danos e perdas decorrentes de culpa ou dolo da Contratada serão ressarcidos ao 

Município de Pirapetinga no prazo máximo de 03 (três) dias, contados de notificação 

administrativa, sob pena de multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor do contrato, por dia de 

atraso. 

9.8-As multas previstas não têm caráter compensatório e o seu pagamento não elide a 

responsabilidade da Contratada pelos danos causado ao Município de Pirapetinga e, ainda, não 

impede que sejam aplicadas outras sanções previstas em lei e que o contrato seja rescindido 

unilateralmente.   
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9.9-A multa aplicada deverá ser recolhida dentro do prazo de 03 (três) dias a contar da 

correspondente notificação e poderá ser descontada de eventuais créditos que a Contratada tenha 

junto ao Município de Pirapetinga, sem embargo de ser cobrada judicialmente. 

  10 – CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

    10.1- Os itens especificados neste termo são objeto comumente ofertado no mercado, cujas 

especificações enquadram-se na classificação de bens comuns. 

11 – CONTROLE DA EXECUÇÃO  

  11.1- Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

  11.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 

1993.  

  11.3-O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

12 - DA SUBCONTRATAÇÃO 

  12.1 -Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

13 – DO PAGAMENTO 

  13.1 – O pagamento será efetuado em uma única parcela.  

14- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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14.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no orçamento deste Município, nas dotações abaixo discriminada: 

02.07.00.12.122.0010.2.0045 NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39 FONTE: 00.01.01 

02.07.00.12.361.0010.2.0048 NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39 FONTE: 00.01.01 

02.01.00.04.122.0002.2.0005 NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39 FONTE: 00.01.00 

02.14.00.10.301.0008.2.0093 NATUREZA DA DESPESA:3.3.90.39 FONTE: 00.01.59 

02.13.00.08.244.0006.2.0090 NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39 FONTE: 00.01.00 

02.05.00.18.542.0003.2.0027 NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39 FONTE: 00.01.00 

15 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

  15.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste termo, inclusive o acréscimo de 

que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.  
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ANEXO II 
 EDITAL DE PREGÃO Nº 016/2022 

 
PROPOSTA DE PREÇO 

 
*OBS: a presente proposta deverá vir obrigatoriamente dentro do ENVELOPE “A” (PROPOSTA DE 

PREÇO). 
 
A empresa abaixo se propõe a executar o objeto deste edital, conforme discriminado no TERMO DE 
REFERÊNCIA, pelos preços e condições assinalados na presente proposta, obedecendo rigorosamente às 
disposições da legislação competente.  
 

RAZÃO SOCIAL:  
CNPJ:  
ENDEREÇO: ESTADO: 
TELEFONE: E-MAIL 

 

OBJETO: contratação de empresa especializada em seguro veicular para os veículos 

pertencentes à frota da Prefeitura Municipal de Pirapetinga, peplo período de 12 (doze) 

meses, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 
N° Item Cód Descrição UND Quantidade Val. Unitário Val. Total 

001 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - AMBULÂNCIA 

RENAULT MASTER FORMA A  ANO: 2021/2022 

PLACA: RNA 1B33 CHASSI: 

93YMAFEXANJ875371 RENAVAM: 01262756143 

UN 1,0000   

002 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - CAMINHÃO 

ATTACK TECTOR 170E21 (TANQUE PIPA 8.000 

LITROS) ANO: 2021/2022 PLACA: RTY1F98 

CHASSI: 93ZA01RF0N8944965 RENAVAM: 

01293156229 

UN 1,0000   

003 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - FIAT ARGO 1.0 

FLEX ANO: 2021/2022 PLACA: RTJ4E66 

CHASSI: 9BD358A1NNYL34542 RENAVAM: 

0128407 

UN 1,0000   

004 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - FIAT ARGO DRIVE 

1.0 ANO:2021/2022 PLACA: RTIOA36 CHASSI: 

9BD358A4NNYL58468 RENAVAM:01283619072 

UN 1,0000   

005 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - FIAT CRONUS 1.3 

ANO: 2021/2022 PLACA: RTH8G99 CHASSI: 

8AP359A0DNU1644288 RENAVAM: 

01283280741 

UN 1,0000   

006 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - I/FIAT CRONOS 

1.3 ANO: 2021/2022 PLACA: RTJ4I97 CHASSI: 

8AP359AODNU175704 RENAVAM:01284768250 

UN 1,0000   

007 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - I/FIAT CRONOS 

1.3 ANO:2021/2022 PLACA: RTO8B41 CHASSI: 

8AP359A0DNU164208 RENAVAM: 01287009023 

UN 1,0000   

008 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - I/FIAT CRONOS 

1.3 ANO: 2021/2022 PLACA: RTO8C76 CHASSI: 

UN 1,0000   
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8AP359A0DNU164391 RENAVAM: 01287010889 

009 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - I/FIAT CRONOS 

DRIVE 1.3 ANO: 2021/2021 PLACA: RNG5C18 

CHASSI: 8AP359A1DMU130335 RENAVAM: 

01267992180 

UN 1,0000   

010 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - I/FIAT CRONUS 

DRIVE 1.3 ANO: 2021/2021 PLACA: RNH2H55 

CHASSI: 8AP359A1DMU142277 RENAVAM: 

01267807730 

UN 1,0000   

011 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - IVECO DAILY 

MINIBUS 50-170 ANO: 2021/2022 

PLACA:RTT3F61 CHASSI: 93ZK050CZN8498901 

RENAVAM: 01290332271 

UN 1,0000   

012 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - IVECO DAILY 

MINIBUS 50-170 ANO: 2021/2022 PLACA: 

RTZ6F84 CHASSI: 93ZK050CZN8501801 

RENAVAM: 01293873087 

UN 1,0000   

013 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - I/VW AMAROK CD 

4X4 S  ANO: 2013/2014 PLACA: OXJ3J35 

CHASSI: WV1DD42H2EA019477 RENAVAM: 

01007054775 

UN 1,0000   

014 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - M. BENZ 

SPRINTER MICROONIBUS 416 CDI ANO: 

202/2021 PLACA: RTC9177 CHASSI: 

8AC907843ME187421 RENAVAM: 01279894773 

UN 1,0000   

015 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - ONIBUS DE 

TURISMO SCANIA K113 TL 6X2 360 ANO: 

1994/1995 PLACA: LXV9J60 

CHASSI:9BSKT6X2BR3463884 RENAVAM: 

633747939  

UN 1,0000   

       

016 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - ONIBUS 

IVECOI/GRANCLASS 150S21E ANO: 2016/2017 

PLACA: PZA9994 CHASSI: 

93ZA01LFOH8931390 RENAVAM: 01110215298 

UN 1,0000   

017 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - ONIBUS 

VW/15.190 EOD ESCOLAR HD ANO: 2012/2013 

PLACA: NXX1678 CHASSI: 

9532E82W5DR302844 RENAVAM: 00491576463  

UN 1,0000   

018 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - RENALT KWID 

ZEN 10MT ANO: 2020/2021 PLACA: RFK4A46 

CHASSI:93YRBB004MJ542358 RENAVAM: 

01236357440  

UN 1,0000   

Total ===>   

 
O preço ofertado inclui todas as despesas incidentes, mão-de-obra, ônus e custos diretos e indiretos, 
inclusive os resultantes da incidência de quaisquer seguros, impostos, taxas, tributos, encargos 
sociais, administração, contribuições e obrigações decorrentes da legislação trabalhista, fiscal, 
previdenciária e comercial, contribuições parafiscais, transporte, garantia, bem como as relativas à 
legislação civil e demais despesas indispensáveis à perfeita execução do objeto. 
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O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua entrega ao 
PREGOEIRO. 

 
Declaramos aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle a 
serem adotados pelo Contratante. 
 
.............................../....., ........../........../.......... 
 
_____________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa 
Carimbo CNPJ 
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ANEXO III 

EDITAL DE PREGÃO Nº 016/2022 
MODELO DE CAPA PARA ENVELOPES 

 

 

ENVELOPE “A” (PROPOSTA DE PREÇO) 

EDITAL Nº: 016/2022 

Razão Social da Empresa: 
CNPJ: 

 

 
 

 

ENVELOPE “B” (HABILITAÇÃO) 

EDITAL Nº: 016/2022 

Razão Social da Empresa: 
CNPJ: 
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ANEXO IV 
EDITAL DE PREGÃO Nº 016/2022 

 
DECLARAÇÃO – REGULARIDADE SOCIAL 

 

*OBS: a presente declaração deverá vir obrigatoriamente dentro do ENVELOPE “B” 
(HABILITAÇÃO). 
 

A empresa(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com endereço(ENDEREÇO), 

inscrita no CNPJ sob o nº(N° DO CNPJ), declara, para fins do disposto no 

inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº8.666/93, acrescido pela Lei 

nº9.854/99,  que é cumpridora da norma constitucional que proíbe o trabalho 

noturno, perigosos e insalubre a menores de dezoito anos e de qualquer 

trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos. 

 

Outrossim, declara ainda ser conhecedora de que a violação, a qualquer tempo, do 

dispositivo legal mencionado, implica na rescisão de futuro contrato administrativo a ser 

celebrado, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

 

................................/....., ........../........../.......... 
 
 

______________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO V  

EDITAL DE PREGÃO Nº 016/2022 

 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

 

 *OBS: a presente declaração deverá obrigatoriamente ser apresentada em 01 (uma) 
via, por fora e separado dos envelopes de proposta de preço e habilitação. 
 
 

A    (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA)   , com endereço     (ENDEREÇO)   , inscrita no 

CNPJ sob o nº    (N° DO CNPJ)    , declara para efeito do cumprimento do artigo 4º, inciso 

VII da Lei Federal nº10.520, de 17/07/2002, sob as penalidades cabíveis, que preenche 

os requisitos de habilitação previstos no EDITAL 016/2022. 

 

 

............................../....., ........../........../.......... 
 
 
 

______________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO VI 

EDITAL DE PREGÃO Nº 016/2022 

 
CREDENCIAL 

 
*OBS: a presente credencial é facultativa e em caso de opção para a apresentação 
deverá vir separada e por fora dos envelopes. 
 

 

A empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com endereço (ENDEREÇO), 

inscrita no CNPJ sob o nº(N° DO CNPJ), neste ato representada 

pelo(s)(diretores ou sócios, – nome, CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF), 

através da presente credencial, nomeia e constitui, para fins de 

representação junto ao MUNICÍPIO DE PIRAPETINGA/MG – EDITAL 

016/2022, o (a)(nome, CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF), com amplos 

poderes de decisão, podendo, para tanto, praticar todos os atos necessários 

pertinentes a esta modalidade de licitação, bem como assinar propostas, 

examinar e visar documentos dos demais licitantes, assinar atas, deliberar, 

concordar, transigir, impugnar, prestar esclarecimentos, receber notificações 

e informações, declarar a intenção ou renunciar ao direito de interpor 

recursos e,  ainda, assinar termos de contratos e praticar todos os demais 

atos que se fizerem necessários para o fiel cumprimento deste mandato. 

 
.............................../......, ........../........../.......... 

 
 
 

______________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO VII 

EDITAL DE PREGÃO Nº 016/2022 

 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MI, MICROEMPRESA - ME 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP. 
 

*OBS: a presente declaração é facultativa e em caso de opção para a apresentação 
deverá vir separada e por fora dos envelopes. 

 

A empresa    (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA)   , com endereço     (ENDEREÇO)   , 

inscrita no CNPJ sob o nº     (N° DO CNPJ)    , declara que é    Microempreendedor 

individual, microempresa ou empresa de pequeno porte) e que cumpre os requisitos 

legais para efeito de qualificação como MI, ME ou EPP e, ainda, que não se enquadra em 

nenhuma das hipóteses elencadas no §4º do artigo 3º da Lei Complementar nº123/2006, 

estando apta a usufruir dos direitos de que tratam os artigos 42 a 45 do referido diploma 

legal ou da Lei  Complementar nº128/08, , não havendo, portanto, fato impeditivo de 

participação no certame licitatório referente ao EDITAL 016/2022. 

 

 
........................../...., ........../........../.......... 

 
 

______________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO VIII  

EDITAL DE PREGÃO Nº 016/2022 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO E DE 
INEXISTÊNCIA DE PUNIÇÃO POR INEXECUÇÃO TOTAL OU PARCIAL DE 
CONTRATO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, NOS ÂMBITOS 
FEDERAL, ESTADUAL OU MUNICIPAL: 

 
*OBS: a presente declaração deverá vir obrigatoriamente dentro do ENVELOPE “B” 
(HABILITAÇÃO). 

 
A empresa    (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA)   , com endereço    
(ENDEREÇO)   , inscrita no CNPJ sob o nº    (N° DO CNPJ)    , declara que 
inexistem fatos impeditivos para participar no certame licitatório 
referente ao EDITAL 016/2022, em especial, no que se refere à suspensão 
do direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE PIRAPETINGA/MG, ter 
sido declarada inidônea vigente à penalidade imposta pela Administração 
Pública, encontrar-se sob regime de falência e concordata, ser o autor do 
projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica, ser empresa, 
isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 
a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado e ainda, ser 
servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação.  
Declara ainda, que inexiste em nome da licitante, punição por inexecução total ou 
parcial de contrato com a Administração Pública, nos âmbitos Federal, Estadual e 
Municipal.   
Outrossim, declara ser conhecedora de que a violação, a qualquer tempo, do dispositivo 
legal mencionado, implica na rescisão de futuro contrato administrativo a ser celebrado, 
sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
 

 
.........................../......, ........../........../.......... 

 
 

______________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO IX  

EDITAL DE PREGÃO Nº 016/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
*OBS: a presente declaração deverá obrigatoriamente ser apresentada em 01 (uma) 
via, por fora e separado dos envelopes de proposta de preço e habilitação. 
 _________________________ (representante do licitante), 
portador da Cédula de Identidade RG nº ____________ e do CPF nº ____________, 
como representante devidamente constituído de _________________________ 
(identificação do licitante), inscrita no CNPJ nº ____________, doravante denominado 
Licitante, para fins do disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da 
lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação 
não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de 
fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar 
ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não 
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer 
outro participante potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do 
objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la. 
 
 
......................./......, em .......... de.......... de .......... 
 

________________________________________ 
(assinatura do representante legal do Licitante) 
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ANEXO X 

EDITAL DE PREGÃO Nº 016/2022 

DECLARAÇÃO INFORMANDO QUE TEM CONHECIMENTO DO TERMO DE 
REFERÊNCIA E DAS DEMAIS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, RECONHECENDO 
SER PERFEITAMENTE VIÁVEL O CUMPRIMENTO INTEGRAL E PONTUAL DAS 
OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS. 
 
*OBS: a presente declaração deverá vir obrigatoriamente dentro do ENVELOPE “B” 
(HABILITAÇÃO). 

 
 

A empresa   (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA)   , com endereço    (ENDEREÇO)   , 

inscrita no CNPJ sob o nº    (N° DO CNPJ)    , declara que tem conhecimento do termo de 

referência e das demais condições de fornecimento, objeto do EDITAL 016/2022, 

reconhecendo ser perfeitamente viável o cumprimento integral e pontual das obrigações 

assumidas. 

 

 
..................../......, ........../........../.......... 

 
 
 

______________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO XI  
EDITAL DE PREGÃO Nº 016/2022 

 
MINUTA  

 
TERMO DE CONTRATO 

COMPRA 
 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
PIRAPETINGA/MG E A EMPRESA 
........................................................   

 
O MUNICÍPIO DE PIRAPETINGA, com sede na Praça Dirceu de Oliveira Martins, 01, 
Centro, na cidade de Pirapetinga/MG, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 18.092.825/0001-49, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Luiz Henrique Pereira da Costa, 
inscrito no CPF nº ...................., portador da Carteira de Identidade nº 
...................................., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) 
.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste 
ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº 
................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que 
consta no Processo nº ............ e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão nº ........../20...., mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa 
especializada em seguro veicular para os veículos pertencentes à frota da 
Prefeitura Municipal de Pirapetinga, por um período de 12 (doze) meses, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão 
identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este 
instrumento, independente de transcrição. 
1.2. Discriminação do objeto: 

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO DO MATERIAL 
 

MARCA 
VALOR 

UNIT. TOTAL 
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TOTAL   
 

 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 60 dias, com início na data 
de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma 
do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022, 
na classificação abaixo: 

Unidade:   
Funcional Programática:   
Natureza da Despesa:  
Fonte:  
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no 
Edital. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – ALTERAÇÕES 

6.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
6.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
6.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no 
Termo de Referência. 

 
8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência. 

 
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 
Termo de Referência. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo 
de Referência.  

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas 
no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 
da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

11.2 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato. 

11.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
11.4 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
11.5 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 
aspectos, conforme o caso: 

11.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 
11.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.5.3 Indenizações e multas. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 
12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 
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12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por 
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS. 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais 
normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

15.1. É eleito o Foro da Comarca de Pirapetinga/MG para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.  

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes.  
 
 
...........................................,  .......... de ...................... de 20..... 
 

 
 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 

 
 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS: 
1- 
2- 
 
 
 
 


